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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE EMPRESA DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS – FUNDATEC 

RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE  

PROCESSO SELETIVO UNIFICADO 2023 

 

EDITAL Nº 15/2023 – RETIFICAÇÃO DE GABARITO DEFINITIVO E DAS JUSTIFICATIVAS 

 

A Fundação Universidade Empresa de Tecnologia e Ciências – FUNDATEC, por este Edital, torna 
pública a presente divulgação do Processo Seletivo Unificado de Residência Multiprofissional em 
Saúde de 2023 para informar o que segue: 
  

Tendo em vista as manifestações encaminhadas no período correspondente ao item 10.9.1 do Edital 
de Abertura, a Fundatec procedeu à nova e acurada análise das solicitações encaminhadas. Após esse 
processo, aponta-se o que consta a seguir. Para os demais questionamentos, que não estão aqui 
respondidos, mantém-se o que foi divulgado anteriormente, sem nenhum tipo de alteração.  

 

 

NÍVEL SUPERIOR 
 

 

MATÉRIA: HUMANIZAÇÃO, SAÚDE COLETIVA, LEGISLAÇÃO, POLÍTICA E ORGANIZAÇÃO DO 
SUS 

 

 

CARGO(S): PROVA DE GESTÃO EM SAÚDE, PROVA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, PROVA DA 
PROFISSÃO DE TERAPIA OCUPACIONAL, PROVA DA PROFISSÃO DE ENFERMAGEM, 

PROVA DA PROFISSÃO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PROVA DA PROFISSÃO DE BIOMEDICINA, 
PROVA DA PROFISSÃO DE FARMÁCIA, PROVA DA PROFISSÃO DE FISIOTERAPIA, PROVA 
DA PROFISSÃO DE FONOAUDIOLOGIA, PROVA DA PROFISSÃO DE NUTRIÇÃO, PROVA DA 

PROFISSÃO DE ODONTOLOGIA, PROVA DA PROFISSÃO DE PSICOLOGIA, PROVA DA 
PROFISSÃO DE SERVIÇO SOCIAL 

 

 

QUESTÃO: 3 - MANTIDA alternativa 'B'. De acordo com a referência “Para entender o controle social 
na saúde” (2013), o primeiro CNS, fruto desse regime autoritário, foi criado em 1937, com o objetivo de 

tornar mais legítimas as instituições do Estado. Nesta época, o Ministério da Saúde ainda não existia 
de fato e de direito (pág. 16). Em 1962, esse número foi aumentado para 27 conselheiros. Ainda nessa 

época, todos os conselheiros, sem exceção, ou pertenciam aos quadros técnicos do próprio MS ou de 
outras esferas governamentais, ou representavam determinadas categorias profissionais. Não era 
permitida a representação de usuários e de profissionais de saúde (pág. 20). Durante os anos 
1950 e 1960, foram promovidas apenas duas Conferências Nacionais de Saúde, uma voltada à 
higiene e à segurança no trabalho, e, a outra, à descentralização da área de saúde (pág. 20). 3ª 

Conferência Nacional de Saúde - 1963 “Descentralização na área de saúde” - Situação sanitária 

da população brasileira; - distribuição e coordenação das atividades médico sanitárias nos níveis 
federal, estadual e municipal; - municipalização dos serviços de saúde; - fixação de um plano nacional 
de saúde (pág. 22). Portanto, mantém-se o gabarito. 

 

QUESTÃO: 03 – ANULADA. Na assertiva III, há um equívoco no texto: "DE 1950 a 1960...". A redação 

correta deveria ser "durante os anos 1950 e 1960, foram promovidas apenas duas conferências [...]". 
Portanto, a questão será anulada. 
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(*) Questão(ões) anulada(s) – a pontuação será revertida a todos os candidatos nas notas definitivas. 

 

Gabarito Definitivo Retificativo: 

 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D B * D C B C D D C A C B D B A A D A B 

 
 
                                              Porto Alegre, 07 de dezembro de 2023. 

 
Carlos Henrique Castro 

Presidente da FUNDATEC 
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